
 

 

 

Berna, 7 de Setembro de 2009 

Circular da Secretaria Internacional 192 
Nova Zelândia –- Selos sem valor nominal 
 
 
 

Prezada Senhora, Prezado Senhor, 
 
O operador designado da NOVA ZELÂNDIA deseja informar aos Países-membros 
da UPU e seus operadores designado o seguinte: 
 
« No dia 7 de Setembro de 2009, New Zealand Post emitirá um selo do regime 
interno sem valor nominal, comercializado com o nome de KiwiStamp.   
 
O objetivo é facilitar a experiência de compra de seus clientes, reduzindo a 
necessidade de comprar selos adicionais após as majorações tarifárias das 
correspondências.    
 
A primeira série de selos sem valor nominal reproduzirá dez imagens refletindo 
diversos aspectos da vida neozelandesa. 
 
Estes selos sem valor nominal foram concebidos de forma a poder ser utilizados 
facilmente para os objetos de correspondências econômicos e prioritários. Estes 
selos sem valor nominal serão vendidos pelas tarifas em vigor do regime interno. 
 
Estes selos sem valor nominal também podem ser utilizados junto com outros selos 
postais para o franqueamento dos objetos do regime internacional. New Zealand 
Post pede que seus parceiros postais considerem os objetos portando estes selos 
como devidamente franqueados ». 
 
Apresento-lhe, prezada Senhora, prezado Senhor, os meus protestos de elevada 
estima e consideração. 

 
K.J.S. McKeown 
Diretor do Desenvolvimento  
dos Mercados 
 


